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Escrivao € demitido por desviar maisde R$ 1 milh&o de
contasjudiciais

31/08/2011

O Tribunal de Justica do Parana demitiu um escrivéo da 15* Vara Civel por desvio de valores depositados em juizo. Ele
foi condenado pelo Orgéo Especia do TJ-PR por ter expedido alvaréas de levantamento fraudados para desviar R$ 1,2
milhao.

A decisdo unanime foi dada em julgamento de recurso interposto pelo escrivao por ndo ter concordado com a deciséo do
Conselho da Magistratura— que o demitiu. A demisséo foi determinada pelo Coselho depois de Inspegéo Correcional
feita pela Corregedoria-Geral da Justica naVVaraem que o réu atuava. Nainvestigagéo, ficou comprovado o desvio de
recursos pelo escrivéo J.L.C.M.

Segundo o ac6rdé@o do Conselho da Magistratura, entre janeiro de 2009 e julho do ano passado, o escrivao “expediu e
permitiu que expedissem alvaréas para levantamento de valores e contas judiciais nos quais fazia constatar ele proprio
como beneficiario”. Esses desvios, segundo o Conselho, aconteceram em autos arquivados ou sem andamento processual.
Neles havia depésitos judiciais antigos ou saldos financeiros pertencentes as partes, sem haver “qualquer decisdo judicial
acerca de autorizagao dos levantamentos e transferéncias de valores”.

No recurso contra a demissio, no Orgdo Especial do TJ paranaense, 0 escrivdo alegou ser réu primério. Argumentou, por
esse motivo, que ndo poderia ser punido com a pena administrativa maxima. O relator do caso, desembargador Anténio
Renato Strapasson, disse ndo haver dlvidas da “ conduta de ma-fé” do escrivéo. Essa comprovagéo, segundo o
desembargador, “justifica plenamente aimposi¢cdo da pena de demissdo, a despeito da primariedade alegada’.

Strapasson argumentou que, por mais que sgja réu primario, 0 escrivao ndo poderia mais trabalhar com atividades
notariais. “ Até porgue todo o ocorrido eiva o servidor de total descrédito, quebrando de formainsanavel a confiabilidade
necessaria a prestacdo do servigo cartorario, de modo que sua permanéncia nos quadros funcionais do Judiciario néo
atenderia ao interesse publico.” Com informagtes da Assessoria de Imprensa do TJ-PR.
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